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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

L ...
Resolução n." 3l1~-f_ ./03
Sessão de 09/06/03 2a Câmara
Proc.: 1/2868/98 Auto de Infração.: 1/98.08992-6
Recorrente: VICü.l.'JKANORDESTE S/A.- iND. TEXTIL
Recorrido: CEJUL
Relator' Cons'l" '-"~".,..in .. '?~-~' ,~/" ;\"iaSC11'n ~Il1.(]\""-:""l""• •. I. .,1 .• ,>_~.;.., .•.• '\ ,._ .'_1 ~..••...'"_ ,~<, ••• .) .•••." ~ _ \;' ,to "I "'., v

EMENTA: ICMS. CRÉDITO INDEVIDO. Autuação Improcedente,
uma vez que o contribuinte s.; apropri04 de IC~fS relativo à aquisiçlD Je
mercadoria r'~r~ WsO ou ,.;op.sumo Jo estabelecimento, com ba:~..:f'1'~'1

fi. "

parecer expedido pela Superintendência da Administração Tribután~ -
SATRI/SEFAZ/CE, baseado em Laudo ./\fécüico do Núcleo de
Tecnologia ào Ceará -.NUTEC,' compróvadâ' ,',a veracidade da
informações POl .r~dd~'1é~nica .. Reformàda I à dêcisão' éonden<:..t-~{jd
exarada em F :n:;t8ncia 1.,~rHrleci1ir pela 1lnprocedêr..(;,lá.de). (Jli~~::t~1~,

Decisão unânime de votos c de acordo corn o l~'~r.;t:~'I'")l~i ';0

representantt:.:Ja-D\x: L, '/01'.
. ,

RELATÓRIO

o auto de infn".',.,.>ü~.:..t~inaugura o presente lançatnento prendeu-se
ao fato de" qu(~ 2. (';::llJí,'c'sa hayi,.. se credita9Q, .ind~3\,:dam.ec;-C' de
ICMS, proveniêíile' de (iry:~::a..,ü'J de t".n.tr<1ú!;, dt, te/':,'), 0U D1erC[:d4J~'H!
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_1 b 1 '. r"\ 'd' .•. ripara UE:;~ (.u «:'(t!lS~.7~Y) I"!(\ eSl".",ee~lmento. \Ae Ü(l tn'.l..:"J~" ••

originário de !qnçWuelltO i10 Livro Registrode'Apuraca~ cc~c
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, ~ ~," ~~.,crédito extemporâneo, no mês de janeiro de 1998. Base de cálculo:- .....:-:;."
R$ 1.176.470,59' (hum milhão, 'cento e setenta e seis mil
quatrocentos'esetenta reais e cinquenta e nove centavos).

Dispositivos infringidos: Art. 65, II e' ',66, ambos do. Decreto
24 569/97: " o ',n' ,,;,j't ( -. ,'\,1'.;)., "')l"o'r'lç:t •.. f' .,""t 8"r~Çj TI' d ~~f<!'~ia'-,.e c m.Ll8,.,ia a ~:....h.,"';~O},,~••.,VA"C' .•..10 Q.:.. lo, ••, a, o re.,""'L. c
decreto. :

. "

Nas informações complementares o agente fiscal ratifica a acusàção
descrita nainidal.' alóu~crescent?r que o contribuirl~Le nâo

(... apresentou toda a documentação necessária à realização dos
trabalhos.

A infração está embasada na documentação de fls. 05 a 20 dos autos.

Defesa apresentada tempestivam.ente.(nos autos).

O curso do pr~cesso foi 'conver#do em 'p:e,fícia,'conforme' despache},
no entanto esta D.ã0 fe! r\;.iE2:ada, posto qltt :) a.ltuado não atendeu
ao Termo de Intimação de Perícias ,e Diligências.

I ,.; ~.i ,

Processo'J"'u'I"g'a(~ni"',-">:~{"r;s,d(-','(~,>r.,,/,') ~j;,Instan" cI'a ffJ.i,~:' 4'6 a"52')'•• :•.•.',\.l.- /;,.3"~~.. _".\. ."._"!.,.~--"'.' •. .Ao v"', '-, A \ ~. •
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O 'b' . '.c. ~ d .,., . I . "-contrl ulnte mconl0rmn~,G com, a eClsao slngu ar ínterpos
recurso voluntário pugnando pet& improcedência do làrtçan~erito, rtos
seguintes temlOS:

a) A autuada estava amparada pelo 'Parecer N° 226/97, da
SATRI/SEFAZ/CE, expedido em nome da FIAÇÃO
NORDESTE DO BRASIL - FINOBRASÁ, sua antiga. raz3.C
social. .'

b) As mercadorias (':proáu(os adquiridos pelas notas fiscaís anexas
de originais for~ utilizados no, processo" industrial da, '. ~. . .

recorrente~ conforme certificação de Orgão'técnicó - NUTEC .
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Acompanham'o recurso farta documentação..

A Consultoria Tributária, por meio do parecer de fls. 2133/2134
1

recomendou a manutenção da decisão condenatória exarada em 1a
Instância.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou referido parecer,
conforme despacho de fls. 2135.

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários
l- resolveu converter ocurs'J do processo em diligência, conforme

despacho de fls. 2136/37, dos,autos.

Por meio do laudo pericial de fls. 2138/2141, restou provado que as
mercadorias adquiridas pelo autuado estavam elencadas no laudo
técnico do NuTEC, originando, desse modo, o direito do

; "I, '_ '~ ,\, ~ { " ' , • _ ".' ~ " ~ , • .," 'f •

contribliihte"de se creditar do ICMS destacados nos docum,entosde.ongem.
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E o relat~tió'.~ '
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VOTO DO RELATOR

Trata-se de auto de infração lavrado por creditamento indevido de
ICMS, proveniente de operação de entrada de bem ou mercadoria
para uso ou consumo do estabelecimento.

Na verdade, os "::lédl~o~ glosados peL) contribuinte estaV81!: •.
l_ amparado em parecer expedido pela SATRI/SEF AZ/CE, n° 226/97 e

no Relatório Técnico, do NUTEC .- Núcleo de Tecnologia do Ceará,
que reconheceu, por meio do primeiro, o direito ao crédito quando
da aquisição de be!n ')!lmercadoria para uso ou COnSUll"H, (1,0

estabelecimento~ desde que estes fossem consumidos no processo
industrial.

Dessa forma, considerando que restou provado, através de trabalho
pericial que o contrib •.•:úte iu\pleIl1entara todas as. cO~l.ldj.ç';ts'
estabelecidas no P~.recer !lO 226/97, SATRI/SEF AZ/CE, não há rp,2-
se falar em crédito indevido, haja v~sta a expressa de autorização d"';
Órgão fazendário competente. '. '..' . ," '.' '; '.' ," .... .' "

Isto postO;' e 'arrimado no 'parecer; da dóuta Procuradoria Geral do
Estado, modificado Jralmente, voto para que o recurso voluntário
seja conhecido ~;.prcr{>~_'::,:~/.~~I"'ntidoUt refomlar a decisão. re(;orria&
e decidir pela ,Irnprocedência da 'autuação, no~'termos deste voto '
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E o voto. Li.-
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente~ ,
VICUNHA NOR..')ESTE S/A - IND. TEXTIL e recorrido CELULA~
DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA, resolvem os
membros da 2~Câmara do ,Conselho de Recursos ::rriputários, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, dar-lhe
provimento para reformar a decisão exarad? em Primeira Instância e
decidir pela Improcedência, nos termos deste voto e do parecer da
douta PGE, modifi'~8.dooralmente.

~ A.

SALA DAS 8I!:S;~,OlES D)~ 2a CAMARA DO CONSELliiú DE, :. .

RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos 15 de julho de 2003.
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MarIa Do' ' e~1ivelra S11v~
c~'n lhe ira .
,.~'~iffl~, .

r{Eliane Mar a d~ ~ouza M~tias
Conselheira .' ' ,

," I '

Adriano~V astoncelos.
Conselheiro
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PRESEID-~t o.~
~atan Ferreira de Andrade

Procuradúr' do Estado
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